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Lei no 6..3,2§_de de uaRÇo de 20

Reconhece de Utilidade Pública a
ASSOCIAçÃO DE MORADORES DO
POVOADO MORRO ALEGRE E

CENTRO DO AFONSINHO, e dá
outras providências. (*)

o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu,sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1s Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAçÃO nn MORADORFTS DO
POVOADO MORRO ALEGRE E CENTRO DO AFONSINHO, instituição de direito privado,
com finalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, constituÍda por tempo indeterminado, com
sede na Rua Principal do Centro dos Afonsinhos, ne 0L, bairro Áiea Rural de Teresina,
Teresina-Pl, cEP: 64.09 9-899, e inscrita no cNpf sob ns s2.150,333 /o)ol-og.

Art. 2s Est'a Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3s Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina [pr), de 9 de março de 2026,

,/

sÍLVr o *u*r{r?ofrE r RA FrLH o
Prefeito de Teresina

Esfa l,ei foi sancionada e numerada aos nove dias do mês de março do ano de dois
milevinteeseis.

(*) Lei de autoria do Vereador Carpejanne Gomes, em cumprimento à Lei Municipal ne
4,221/20L2.
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